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TERCEIRO, DESCABIMENTO.  VERBAS DEVIDAS.
SALÁRIOS  RETIDOS  E  FGTS  -  FUNDO  DE
GARANTIA  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.
ENTENDIMENTO  CONSOLIDADO  PELO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  REFORMA
PARCIAL DO DECISUM.  PROVIMENTO PARCIAL
DA REMESSA OFICIAL.  PROVIMENTO PARCIAL
DOS APELOS. 
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- A respeito dos direitos dos servidores contratados
pela Administração Pública sem observância ao art.
37, II,  da Constituição Federal, o Supremo Tribunal
Federal,  após  reconhecer  a  repercussão  geral  da
matéria, decidiu que tais servidores fazem jus apenas
ao  percebimento  dos  salários  referentes  aos  dias
trabalhados e  ao  depósito  do  FGTS,  de forma que
não  procede  a  pretensão  autoral  quanto  ao
percebimento  das  férias,  acrescidas  do  respectivo
terço, do décimo terceiro salário, do aviso-prévio, da
multa  do  art.  477,  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho, bem como da multa de 40%.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta  Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, dar provimento parcial à remessa oficial e
aos apelos.

Acioli  Matias  Rocha  ajuizou  a vertente  Ação
Ordinária de Cobrança, em face do Município de Aroeiras, ao fundamento de ter
sido admitido pela Edilidade, na qualidade de prestador de serviços, para exercer a
função de auxiliar de serviços gerais, no período compreendido entre 01 de janeiro
de 2009 a 02 de janeiro de 2013, ocasião em que foi exonerado, imotivadamente, sem
o  percebimento  das  verbas  pertinentes  aos  diferenças  salariais  do  período
compreendido entre janeiro de 2009 a janeiro de 2013, salários entre os meses de
outubro  de  2012  a  dezembro  de  2012,  férias,  acrescidas  do  respectivo  terço,  e
gratificação  natalina,  dos  anos  de  2009,  2010,  2011,  2012  e  2013   (este  último
proporcional), depósito do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, além da
multa de 40%, aviso-prévio e a multa inserta no art. 477, da Consolidação das Leis do
Trabalho.
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Citado,  o  Município  de  Aroeiras ofertou
contestação, fls. 16/21, arejando, preliminarmente, a ilegitimidade da parte autora em
proceder com a cobrança do depósito do FGTS -  Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço. No mérito, refutou os termos da exordial, postulando, por fim, pela total
improcedência dos requerimentos.

Às  fls.  39/43,  a  Juíza  de  Direito  a  quo julgou
parcialmente procedente a pretensão disposta na inicial, consignando os seguintes
termos:

Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos
consta,  com  arrimo  no  art.  269,  I,  do  CPC,  julgo
parcialmente procedente a pretensão autoral a fim
de condenar o Município de Aroeiras a proceder ao
pagamento  das  verbas  abaixo  elencadas,  cuja
execução  deverá  ser  processada  mediante  cálculos
do credor:
a) férias integrais referente aos anos de 2010, 2011, e
proporcionais  referente  a  2012,  acrescidas  de  1/3,
tomando-se  como  base  o  valor  da  última
remuneração percebida. 
b) décimo terceiro salário,  de forma proporcional,
referente  ao  ano  de  2009,  e  de  forma  integral
referente aos anos de 2010, 2011 e 2012.
Para fins de atualização monetária e compensação da
mora,  haverá  a  incidência  uma  única  vez,  até  o
efetivo  pagamento,  dos  índices  oficiais  de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, consoante o disposto no art. 1º-F, da Lei
nº  9.494/97,  atribuída  pela  Lei  11.960,  de  30.06.09,
tendo em vista a que presente ação foi proposta após
a nova redação atribuída ao dispositivo em comento
(consoante entendimento da Corte Especial  do STJ
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que,  ao  julgar  os  EREsp  1.207.197,  alterou  o
entendimento  que  vinha  sendo  adotado  naquele
Sodalício e firmou posição no sentido de que a Lei
11.960 deve ser aplicada, de imediato, aos processos
em andamento).
Com fulcro no art. 21, do CPC, condeno os litigantes
ao pagamento recíproco de honorários, os quais fixo
no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, tudo em conformidade com o parágrafo
4º do art. 20 do CPC. Suspendo a exigibilidade desta
condenação,  quanto  a  parte  autora,  por  ser  esta
beneficiária  da  Justiça  Gratuita  (art.  12  da  lei
1.060/1950).
Sem condenação em custas.

Inconformado, o  promovente interpôs  APELAÇÃO,
fls. 46/51, requerendo, em preliminar,  os benefícios da justiça gratuita.  No mérito,
repisou as assertivas declinadas na petição inicial, alegando fazer jus  às diferenças
salariais do período compreendido entre janeiro de 2009 a janeiro de 2013, salários
entre  os  meses  de  outubro  de  2012  a  dezembro  de  2012,  férias,  acrescidas  do
respectivo terço, e gratificação natalina, dos anos de 2009, 2010, 2011, 2012 e 2013
(este último proporcional), depósito do FGTS -  Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço,  além  da  multa  de  40%,  aviso-prévio  e  a  multa  inserta  no  art.  477,  da
Consolidação das Leis do Trabalho. Assevera que, enquanto trouxe aos autos provas
robustas  pertinentes  ao  seu  contrato  de  trabalho,  cumprindo,  assim  com  o
preconizado no art. 333, I, do Código de Processo Civil, a Administração Pública, não
evidenciou  o  adimplemento  das  verbas  invocadas,  ônus  que  lhe  incumbia,  nos
termos do art. 333, II, do citado diploma legal.

Igualmente  irresignado,  o  Município  de  Aroeiras
interpôs APELAÇÃO às fls. 52/57, no qual asseverou que o contrato firmado entre as
partes é nulo, uma vez que a parte autora ingressou no serviço público sem prévia
aprovação em concurso público, de forma que assevera ser indevido o pagamento a
título de férias e décimo terceiro, bem como de qualquer verba de ordem celetista. 
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Contrarrazões ofertadas pelo Município de Aroeiras
e pela parte autora, fls. 63/67 e 68/74, respectivamente.

Subiram os autos, ainda, por impulso oficial.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista o não preenchimento das hipóteses elencadas no art. 178, do Novo Código
de Processo Civil, consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De início, defiro a gratuidade judicial requerida pela
parte autora/primeira apelante.

No  mérito,  registre-se  que  dado  o  entrelaçamento
das insurgências, calha a análise conjunta das apelações.

O desate da contenda exige saber se  Acioli Matias
Rocha,  servidor  admitido pelo  Município de Aroeiras, faz jus ao percebimento das
seguintes verbas remuneratórias: diferenças salariais do período compreendido entre
janeiro  de  2009  a  janeiro  de  2013,  salários  entre  os  meses  de  outubro  de  2012  a
dezembro de 2012, férias, acrescidas do respectivo terço, e gratificação natalina, dos
anos de 2009, 2010, 2011, 2012 e 2013  (este último proporcional), depósito do FGTS -
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, além da multa de 40%, aviso-prévio e a
multa inserta no art. 477, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Como é cediço, embora a investidura em cargo ou
emprego público dependa de prévia aprovação em concurso público de provas ou de
provas e  títulos,  a  Carta  Magna autoriza a contratação temporária  de servidores,
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excepcionalmente,  para  suprir  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público, nos termos do art. 37, II e IX, da Constituição Federal. 

Sob  esse  prisma,  independentemente  das
contratações temporárias serem regulares ou não, o Poder Público estará obrigado ao
pagamento de determinadas verbas salariais àqueles que lhe prestem serviços, ante o
princípio basilar que veda o enriquecimento sem causa.

Na  hipótese  vertente,  conforme  se  verifica  da
documentação colacionada aos autos,  fls. 09/11, o autor foi contratado para prestar
serviço  junto  ao  Município  de  Aroeiras, sem  que  houvesse  a  justificativa  de
necessidade temporária de excepcional interesse público, o que, por si só, torna seu
contrato nulo, haja vista a inobservância aos dispositivos constitucionais relativos à
matéria.

Nessa  senda,  a  parte  promovente  não  faz  jus  ao
percebimento das férias, acrescidas do respectivo terço, do décimo terceiro salário,
do aviso-prévio, da multa do art. 477, da Consolidação das Leis do Trabalho, bem
como da multa de 40%, isso porque o Supremo Tribunal Federal, no que diz respeito
aos direitos  dos  servidores  contratados  pela  Administração  Pública  sem  prévia
aprovação em concurso  público,  após  reconhecer  a  repercussão geral  da matéria,
decidiu que tais contratações irregulares não geram quaisquer vínculos jurídicos
válidos,  a  não  ser  o  direito  ao  percebimento  dos  salários  referentes  aos  dias
trabalhados e ao depósito   FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Eis a ementa do respectivo julgado:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL  PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM  CONCURSO.
NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS  ADMISSÍVEIS
EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:  PAGAMENTO
DE  SALDO  SALARIAL  E  LEVANTAMENTO  DE
FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
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INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO
A  TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme
reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo  Tribunal
Federal, a Constituição de 1988 reprova severamente
as  contratações  de  pessoal  pela  Administração
Pública sem a observância das normas referentes à
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso
público,  cominando  a  sua  nulidade  e  impondo
sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2.
No que se refere a empregados,  essas contratações
ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos  jurídicos
válidos, a não ser o direito à percepção dos salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do
art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos
depósitos  efetuados  no  Fundo  de  Garantia  por
Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário
desprovido.  (RE  705140,  Relator(a):  Min.  TEORI
ZAVASCKI,  Tribunal  Pleno,  julgado em 28/08/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-
11-2014) - destaquei.

Nesse trilhar, entendo ser devido ao promovente tão
apenas o depósito relativo ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e aos
salários retidos. 

Isso  porque,  embora  a  Magistrada  a  quo  tenha
considerado que “a municipalidade demandada procedeu ao pagamento dos salários
referentes aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2012 (fls. 36), não fazendo
o autor jus à sua percepção”, fl. 41, o documento trazido pela Edilidade, qual seja,  a
Ficha Financeira Individual do Ano 2012, com o intento de comprovar a quitação de
tais verbas, por si só, não comprova o pagamento alegado.

Com  efeito,  trata-se  de  documento  produzido
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unilateralmente,  ou  seja,  representa  mero  lançamento  de  informações  na  ficha
individual do funcionais do servidor pela Administração Pública. 

Nesse  sentido  são  inúmeros  os  precedentes  desta
Corte de Justiça, a exemplo dos seguintes:

APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL, CONHECIDA DE
OFÍCIO.  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  TERÇO  DE  FÉRIAS.
APRESENTAÇÃO  DAS FICHAS FINANCEIRAS.
DOCUMENTOS  INSUFICIENTES  PARA
COMPROVAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO.
AUSÊNCIA  DE  FATO  IMPEDITIVO,
MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DO  DIREITO
AUTORAL. ÔNUS DO RÉU. ART. 333, II, DO CPC.
NÃO  COMPROVAÇÃO,  PELO  MUNICÍPIO,  DO
PAGAMENTO  DA  VERBA  PLEITEADA.
DESPROVIMENTO  DO  APELO  E  DA  REMESSA
NECESSÁRIA.  1. O art. 333, II, CPC, estabelece ser
ônus do réu a comprovação quanto a existência dos
fatos  impeditivos,  modificativos  ou  extintivos  do
direito do autor. 2. A ficha financeira, por si só, não é
o  bastante  para  a  devida  comprovação  do
pagamento, porquanto representa mero lançamento
unilateral  de  informações  nos  assentamentos
funcionais  do  servidor.  (TJPB;  APL  0005246-
38.2009.815.0011;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira;
DJPB 19/12/2014; Pág. 31).

E, 

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  REMUNERAÇÃO  RETIDA.
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AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO
PAGAMENTO.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO.  APELAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
NÃO  COMPROVAÇÃO  DO  INADIMPLEMENTO.
FATO  IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU
EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DO
RÉU.  APRESENTAÇÃO  DAS  FICHAS
FINANCEIRAS.  DOCUMENTOS  INSUFICIENTES
PARA  COMPROVAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO.
ART. 373, II, DO CPC/2015. PAGAMENTO DEVIDO.
REMESSA  NECESSÁRIA.  SENTENÇA  ILÍQUIDA.
SÚMULA  Nº  490,  STJ.  CONHECIMENTO  DE
OFÍCIO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO. 1. A ficha financeira, por si só,
não  é  o  bastante  para  a  devida  comprovação  do
pagamento, porquanto representa mero lançamento
unilateral  de  informações  nos  assentamentos
funcionais do servidor. 2. É ônus do município, nos
termos  do  art.  373,  II,  do  código  de  processo
civil/2015, provar, cabalmente, o pagamento integral
de verba pleiteada por servidor público que logrou
demonstrar  seu  vínculo  jurídico  com  a  edilidade.
(TJPB; APL 0000213-90.2013.815.0831; Quarta Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  William  de
Oliveira; DJPB 24/10/2016; Pág. 16).

Assim,  não  sendo  a  documentação  acostada  pelo
promovido suficiente para comprovar a quitação das parcelas dos meses de outubro,
novembro e dezembro de 2012 devidas ao recorrente a título de salário, deve ser
reformada a sentença para determinar ao ente municipal efetuar o pagamento das
citadas verbas.

Quanto  às  diferenças  salariais  do  período
compreendido entre janeiro de 2009 a janeiro de 2013, os autos não trazem qualquer
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indicativo  de  que  houve  desconto  indevido,  daí  porque  deixo  de  considerá-las,
mantendo também neste aspecto a sentença atacada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL À
REMESSA,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  RECURSO  DO  ENTE
MUNICIPAL, para reformar o decisum, no sentido de afastar a condenação do ente
municipal  ao  pagamento  das  gratificações  natalinas  e  das  férias,  acrescidas  do
respectivo terço,  bem como  DOU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
PARTE  AUTORA,  para condenar  o  Município  de  Aroeiras ao  recolhimento  do
FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, durante o período laborado pelo
autor, bem como os salários dos meses de outubro, novembro e dezembro de 2012,
acrescidos de juros de mora e correção monetária, conforme arbitrados na decisão
recorrida.

Por consequência, mantenho a condenação recíproca
de honorários, respeitando a suspensão da exigibilidade quanto à parte autora, frente
ao benefício da justiça gratuita deferida. 

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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